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RESULTADO FINAL EDITAL Nº 07/2020

PROCESSO SEI Nº 23243.003346/2020-64
DOCUMENTO SEI Nº 0866739

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL da análise do histórico escolar, referente o preenchimento das vagas remanescentes dos cursos de graduação, com
ingresso no primeiro semestre letivo de 2020, ofertadas no edital 7/2020/VLH - CGAB/IFRO, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

 

RESULTADO FINAL - LICENCIATURA EM MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME MÉDIA GERAL

1º 1 Marcos Narcizo 85,2
2º 8 Karoline Angelo de Souza 83
3º 6 Adilson Lombardi Ferreira 78
4º 5 Jandir Chaves de Almeida 77,8
5º 13 Maria Luiza Martins de Souza 75,8
6º 11 Mirian Zucchinali de Mattos 75,8
7º 14 Osmarina Aparecida Florêncio 73
8º 4 Marcelo Augusto de Magalhães 71,7
9º 7 Werlyson Klinger da Silva 71,2

10º 9 Newton Silveira Xavier 69,5
11º 3 Meurili Alves de Souza Moraes 69,3
12º 12 Gustavo Junior Domingues da Costa 69,2
13º 2 Aline Partichelli 68,5
14º 10 Mateus Linhares Ferreira 62,7

 

 

RESULTADO FINAL - TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME MÉDIA GERAL

1º 9 Marcos Narcizo 85,2
2º 4 Kleber Leandro Coelho 82,7
3º 7 Lola Vaca Muriá 71
4º 8 Sara Moriá Santos Rodrigues 69,8
5º 1 Juliana Farias de Souza 68,2
6º 3 Matheus Gomes Torres 67,7
7º 6 Gêneses de Souza Silva 66,3
8º 2 João Henrique Martins Silva 65,2
9º 5 Washington Luis Sarat Santos 64,5

 

Aremilson Elias de Oliveira
Diretor-Geral do Campus de Vilhena

Instituto Federal de Rondônia
Portaria nº 540 de 18/03/2019

Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em 12/03/2020, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0866739 e o código CRC BAA31EAC.
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